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Transcrevo n nilatório do primeira instância de pAgioas
•„1n7 e 39 que bem analisam a questão.

"FORjAS SRASILEIRA S/A INDUSTRIA METALUMICA, através
da Deciaraçao de Imperação (D.I.) n. 12 1134 de 11/09/91 (fls. 02/21) e

40 a ao amparo da Guia do: importação (G.I.) n. 91-91/0268-8 e Aditivo n.
8i-91/0391-9 (fls. 12/13). submeteu a despacho 01. (uma) prensa de ca.-
librar, marca Smeral, modelo LLR -1000, acessórios normais, COM equis
pamento elétrico para 380/3/50 Hz, com polia para 60 kft, e 03 (trés)
motores elétricos assincronos, trifasi(=„ 380/50 Fi7. 9 dos tipos F-200
LC04 de: 30 Kix' 5-30029 do 2,2 Kw e 3K de 0,75 Kw, conforme discrimina--
do no Anexo II, ndiçffe,:s 01 e 02, classificando a prensa no código ta-
rifário 2462.29.0000, CMill allquotas de 30% para 0 Imposto do importa-.
çao (I.I.) e 5% para o Imposto sobre Prmelut.órá Industrializados
(I.P.I..), e os motores elétricos no cirmtifin 8501,52„0299, com allquotas
de $0% para o I.I. e 10% para o I.P.I., solicitando isençao do I.P.I.
nós termos da Lel 8191191.

Por ocasiao do E., xatrie documental, O AFTM conferente edis
giu da intenissadã, (fls. 03) o apresentaçao do documento de liberação
de carço„ nos termos do art. 217, paragrafa quarto do Regulamemto
Aduaneiro (R.A.) aprovado pelo Decreto 91.030/85, c/c o D.L. 666/69,
aflorado pelo Da- 622/69, referente ao Conhecimento de Tr-mmsporte n.
100 do navio Pró Atlântica (fis„ 11).

Hão atendido. a exiOncia e por se tratar : de isenção!,
49 tornandosse obrigatório o transporte das mercadorias em navie de bane

doira brasileira, conforme estabelecem os artigos segundo e sexto do
D.L. 666/69, alterado pelo de n. 687/69, foi lavrado o Auto de Infra-
çao n. 277/91 (f l, Cl), para exigir da autuada a recolhimento 	 do
I.P.I. devido, acrescido de seus encargos legais.

Ciente da autuação ( tO- 01), a autiumba„ tompestivaffien-
te, solicitou a líberaçao das mercadorias com base na Portaria VIIE
329/76, impugnando a exiciencia (fhx. 25/29), alegando em síntese (:Iue::

a) diante da nova ordem económica, baseada nos nrincts••
pios da Constituican promulgada em 05/10/88, em que
se aponta a valorizaçao social da livre iniciativa
Leme oe dos seus P ilares ,	 cri ri 	 derrogado o
prec,mptiKm contido no texto do :r 1. segundo do
D.1.... 666/69, editado sob a égide do Ato InWLMAACier--
nal n. 5 de 13/12/68.j

b) em lace desta derrogação, a impugnante poderia cone
tratar o transporte dos bons importados, em navio de
qualquer bandeira, nao importanto este falo, na PX -

tincao do seu direito â isenção::
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O a isenção da lei 8191/91. com a. relaçWo dos bens do
Derreto 151/91,, per se tratar de isenção objetiva,
ri:tio depende, para seu impliN pento, de qualquer outra
condição, pois que a concretizaçãO do seu fato gera-
dor, consistente no ato de importar. os bemg relacio-
nados no Decreto citado, nlMo depende de mais nada
para se completar . , nWo sendo de exigir-se o transe
porte por navio de bandeira nacional, face inexistir
nmissão. no ato legislativo de !:“.14 :1,nstibiiçã'o. a
essa condic;Ye.

Foi autorizada a Liber,a' das mercadorias nos termos
de Portaria ME 389776, mediante assinatura de Termo de Responsabilida-

O	
do com fiança bancAria (fls. 32/34).

Ha rTàplica (fls. 36), o autuante opinou pela manutençgT,
do feito !, argi.eremytTm.plin que::

a) quando se trata de leu ç;::: ou redeOli que venha bes,
na-Viciar a mercadoria importada, torna-se obrigato-
rio o transporte em navio dm bandeira brasileira,
noa termos de ar 1. segundo do D.L. 666/69, c/c o
art. 217, inc, III do Regulamento Aduaneiro!:

b) como a mercadoria importada foi. trwisportada em em-
barcação de bandeira estr . angeira, COWfOrillP Conheci-
mento n. 100 do navio "Prol Atiantica" de Hamburgo,
deixou de ser cumprido o ~iisito para rte.onhecis,
mento do beneficio pleit~lo„ tormando devido o
I.P.T. exigido no Regulamento r: :1.

A decisão de primeiro grau julgou procedente a açlVo
fiscal,

10Inc
o o	 e	 s	 o cer	 lgnfrmada a mprea rre a este coeiado em peça

que repete as razffes de impugnaflo.
Po~iornisente, estando já em pauta para julgamento o

presente feito, a empresa atravessou petiOn na quel solicita a junta-
da aos autos da "liberação de cargas vinculadas obrigatoriamente 4lO
transmirte em navios de bandeira brasileira", o documento exigido ini-
cialmc,m1to peio tic'D no auto de infraflo.

A: o relatório.
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VOTO

Com a (Inexa0o do documente exigido pelo 'fisco, e con-
tribuint.e CÁMhprilÁ o quw foi previamente exigide„ Logo fica prejudicada
toda a argnmentaçãb levantada na peça yflrsal.

E,;tando. pai ,z, itisfeita a exigÈncia l'iscal, insubsis-
te o auto c4.4 infra0a“

Destarte, deu provimento integral ao VW,IN1r50.
Sala das SesCe ,s, em 29 de janeira de 19,fl.

•
iiiir 14jOSP: : -WUDI RO T -SCA , D,;- jAS PIENCI: -. ReliNtor.
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Ilmo Sr. Coordenador de Re p resentação Extajudicial da Fazenda Na-
cional.
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	Processo nO	 10/11 007398/91-53

	

Recurso n2	 114.C9i

	

Acórdão ri2	 2 301-27.292.	 •

	

Interessada	 Forjas Prasileira S/- INDÚSTRIA METALÚRGICA.

Comunico a V.Sa. que deimo de interpor recurso
especial contra decisão da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, nos autos dó processo em epigrafe, por ser possível
a apresentação do documento em qualquer fase do processo> se não
for assinalado prazo à parte, podendo, inclusive ', a p ós o trânsito
EM jul gado de sentença (art. 4[35, VII> do CPC).

Brasília-DF- 7 g de/a	 ide 1994.

dteallierr~V, —
CARLOS AUGUSTO TORRES NOBRE
Procurador da Fazenda Nacional
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